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PORTARIA N° 1/2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, em harmonia ao estabelecido 
pela Lei Orgânica Municipal e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
e demais normativas legais de regência, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização e funcionamento 
do Poder Legislativo e da Casa Francisco Gomes da Silva; 

CONSIDERANDO o quadro de Servidores, a Resolução Número 
1/2025, e as normas relativas à contratação de pessoal; 

RESOLVE.

Art. 1°- NOMEAR a Sra. NAYANE FERNANDA DA SILVA SOUTO, 
para o Cargo de Provimento em Comissão de Diretora de Tesouraria a ser 
exercido nesta casa legislativa. 

Art. 2°- NOMEAR o Sr. CHARLES GOMES DE OLIVEIRA, ao Cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor Administrativo a ser exercido nesta 
casa legislativa. 

Art. 3°- NOMEAR o Sr. DANIEL LUCAS SOARES DE OLIVEIRA, ao 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar a ser exercido 
nesta casa legislativa. 

Art. 4°- NOMEAR o Sr. LEANDRO MARCOS DA SILVA SANTOS, ao 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor da Presidência a ser exercido 
nesta casa legislativa. 

Art. 5°- NOMEAR o Sr. PEDRO GABRIEL DANTAS DE LIMA, ao 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar a ser exercido 
nesta casa legislativa. 

Art. 6°- NOMEAR o Sr. VALDENILSON CANDIDO DA SILVA, ao 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Contabilidade a ser exercido 
nesta casa legislativa. 
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Art. 7°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2026. 

Art. 8°- Revoguem-se as disposições em contrário. 

Baraúna, 02 de Fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

DÊ-SE CIÊNCIA. 

JOSÉ NIV1 M D DA SILVA SOUZA 
Presidente 
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